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eiABINETE 00 PREFETTO 

LEI N"* 1189/97 

Dedara de utilidade públira a União 
Munidpal das Assodsçõm de Moradorea 
de Bairrm e Diatrito de Viçma (UMAM) 

O Povo do Município de Viçou, por uua repreuntento legaia, 
aprovou e eu, em u u nome, sandono e promulgo a aeguinte Lei: 

Art. 1̂  - Fira declarada de utilidade púbíira a União Munidpai da8 
Assodaçõu de Moradores de Bairros e Distrítos de Viçora (UMAM), com sede no 
Município de Viçou. 

Art. 2" - Este Lei entra em vigor na date de sua publiração. 

Art. 3® - Revogam-u as dispoãiçõea em contrárío. 
i*-*̂ -- -• ..• í:*i 

ViçpUi 12 de junho de 1997 

Prereitó Municipal 

(A pruente Lei é orígináría de projeto de autoría do Verudor Wantuir Ferraz, 
aprovado em reunião da Cãmara no día 10/06/97) 
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